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PARECER N" 9, DE 2021.

Le;isiat;va

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei Ordinária n" 9, de 2021- Denomina própdo municipal com o nome do

ex-prefeito de CascavelSalzzar Barreiros, e dá outras providências.

PROPONENTE: Alécio Espínola/PSC
RELÂTOR: Pedro Sampaio/PSC
VOTO DO REIÁTOR: Favorável

PÂRECER DÂ COMISSÃO. Favorável

I _ RE,LATORIO

O Vereador Âlécio Espínola/PSC propõe a deüberação desta Casa de Leis o Projeto de Lei n"

9, de 2027, cuja finalidade é denominar próprio municipal com o flome do ex-ptefeito de Cascavel Salazar

Barteiros, e dá outras providências.

Segue a justificativa pÍesente no proieto:

Não bá palaras para desreaer o Senhor Sala4tr Bareiml Sua Morle nos traq tristeqa e ainda os faq

pefirar que Cascauel perde urn dos seus mais importantus e notórios eníe querido. O pouo cascauelense precisa

que o fiome do senhor SalaTar barreims não sg1'a esqueddo por tudo o quefeqpara saa gente. EnÍã0, nada
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"(...) A Câmara Municipal de Cascauel por seu subscritor apresenta a pmposta legiútiua com a fnalidade

de homenagear uma das mais ilusíres personalidades da nossa cidade. Sem dúuida, o ex-prefeito Salaqar

Bareirot ini deixar um legado de conquistas para a Cidade de Cascauel, quando afrente da prefeitura. Suas

ações como gestor público o colocaram clmo um dos Prertitos mais atuantes do país. Sendo reconhecido por

todos.
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maislusto do queprestarutos esta simples,poréru, eruuergadara homenagem, ao conceder0 seu fllme em um bem

público municipal, para que sernpre pzssamlr lembrar do que realmente foi o Senhor Salaqar para Cascaael.

Pai, auô, marido exemplar, SalaVtrBarreims é exemplo para aqueles que o queiam bem.

Erpero, pois, contar com a espedal atenção dos Nobres Pares a aprouação deste prE'eto de l-ei".

II _ VOTO DO RELATOR

Com base no ârt. 43,IY fü designado pelo Presidente da Comissão paÍa ser o Relator do

Projeto de Lei n" 9, de 2021,, o que apÍesento meu voto pâtâ análise e deliberação dos demais Veteadores

integÍântes destâ comissão. Sempte pautado nos aspectos constitucionais, legais e tegimentais que irão nortear

meu voto

A Constituição Federal garante ao Poder Púbüco Municipal, dento de sua competência

privativa legislat acerc de assuntos relativos à interesse local na fotma da lei (Ârt. 30, inciso I, CF/88).

Nessa ordem, cumpÍe deixat consignando que compete ao município a nomeação de bairros,

ruas, parques e demais bens públicos de uso coletivo.

O assunto é, evidentemente, de intetesse local, cabendo ao Município, como determina o

fundamento legal supramencionado, o ato de denominar bens púbücos em consonância com as ttadições e usos

locais, homenageando pessoas importantes pâÍâ o Município ou ainda eventos históricos ou datas impottantes.

Com exceção das vias patticulares situadas no interior de condornínios ou de propriedades rurais, bem como às

estradas de rodagem intermunicipais e intetestaduais, que estão sob )ruisdição dos Estados e da União,

respectivamente.

O ato de denominaÍ ou ba(tzar uma coisa é uma homenagem, ou seja, um gesto de

teconhecimento púbüco pelas quaüdades ou feitos notáveis do homenageado poÍ pâÍte daqueles que o admiram

por sua importância, sua contribúção para algum setor da sociedade. Não há tegÍa que vincule a homenagem a
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uma figuta de impotâncía pata o Íâmo, múto embora seia concretâmente mais adequado homenagear alguém

da ârea, fato que se verifica no projeto em questão.

Necessário se faz tessaltar que, a palavra logradouro/logradoiro é tetmo que se designa

qualquer espâço público reconhecido pela Âdministração de um Município, como avenidas, ruas, praças, jardins,

paÍques etc. Jâ a palavta ptópdo ou ptédio púbüco Íemete a um imóvel especialmente construído ou adaptado

pan albetgar serviços administrativos ou outÍos destinados a servir ao público, como, pot exemplo, ulna escola,

hospital etc.

Quanto à iniciativa, se Íeveste de naí,xezz concoÍÍente, ou seja, cabe ao Prefeito iniciar o

Processo Legislativo darrraténa em anáüse (art.61, CF/88 cf c o art.44LOI\4).

Todavia, além das disposições supracitadas, deve a Âdministração Púbüca se ater em especial

aos princípios da Impessoalidade e Moraüdade, Íro caso em análise.

Sob essa perspectiva, o Princípio da Impessoaüdade reflete a apltcaçào do conhecido Pdncípio

da Finaüdade, segundo o qual o alvo a ser alcançado pela Administração é somente o interesse púbüco, e em

sendo perseguido interesse paticular ocoÍÍe o chamado desvio de finalidade, cuja sanção é cominada no attigo

2", alinea " e", dà Lei n" 4.7 17 / 65 (Lei da Âção Popular).

Já o Pdncípio da Motalidade, por sua vez, de acordo com a lição de JOSE DOS SANTOS

CARVÂIHO FILHO em Manual de Direito Âdministrativo. 13"ed. fuo de Janeiro: Lumen Juris, 2005, impõe

que o administrador público não dispense os pÍeceitos éticos que devem estaÍ pÍesentes em sua conduta. A

âdministÍâção deve não só averiguar os critérios de conveniência, oportunidade e justiça em suâs ações, mas

também distinguir o que é honesto do que é desonesto, corroborando ao exposto temos a decisão ptoferida pelo

STJ - REsp. 1.746592 - 1.'Tutma. Jul. em 04/05/201,0. Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES.

Pot fim, como Relator, não enconúo óbice à tnmitaçáo do Projeto de Lei n" , de 2021.

Nessa otdem, manifesto meu voto favorável à sua tramitação.
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Em face do exposto, o projeto Íeveste-se de boa forma constitucional legal, e de boa técnica

legislativa e, no médto, também deve ser acolhido

É o -.,, Voto.

eteador

III _ PARECER DA COMISSÃO

Ao analisar o voto do Relator os Vereadores da Comissão de Justiça e Redação, por

maioria absoluta, 
^cat^m 

o voto do eminente Relator e manifestam-se favorâvel a tamitaçáo do Projeto de Lei

n" 10, de2021.

Sala da Comissão de Justiça e Redação
Cascavel, 22 de feverero de 2021,
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/ Secretario Y er.ea.dor / PSC /Presidente
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